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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei N°2119/12 de 15 de março de 2012.

CRIA E DENOMINA O GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO JOSÉ, "GINÁSIO DE ESPORTES VEREADOR OSNI SCOTTI”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica criado e denominado o Ginásio de Esportes do Bairro São José localizado na av. Major Generoso, s/n, do município de "GINÁSIO DE ESPORTES VEREADOR OSNI SCOTTI".
Art. 2º - O Ginásio de Esportes  de que trata o artigo 1° desta Lei, ficará vinculado a gestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,  para a utilização da população do município de Bom Retiro.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 15 de março de 2012.

JOSÉ ANTONIO DE MELO
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